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SECRET AiRdA 

Of. n 2 025/SAP/68 

Em Ii de de 1968. 

Exc el entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
RepÚblica, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Mdni~ 
tro de Estado da Aeronáutica, relat iva a projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel, de propriedade 
da União, com a Associação Leopoldina Juvenil, na cidade de .. 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Aproveito a oport unidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRI QUE DE LA ROC QUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 
ts/. 

J 
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PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a permutar 
im6vel~ de propriedade da União/ com 
a Associa2ão Leopoldina Juvenil, na c! 
dade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Fica autorizado o Poder 
permutar o im6vel situado à rua Dr. Tim6teo n2 

Executivo a 

639, em Pôr -
to Alegre, Rio Grande do Sul, de propriedade da União, por 

outro localizado~ rua Portugal n2 973, na mesma cidade, 

de propriedade da Associação Leopoldina Juvenil, sem ônus 
para a Fazenda Nacional. 

Art. 22 - Destina-se êsse im6vel à residência 
Oficial do Comandante da 5§ Zona Aérea, devendo o Ministé-
rio da Aeronáutica tomar as providências necessárias 
sa permuta, junto ao Serviço do Patrimônio da União. 

€:.. -ç h-. . } i' 
Art. 32 -~nte 2:-ei entraf Jl. em vigor 

data de sua publicação. 

a es -

na 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contr~ 

rio. 

'Brasília, em de de 1968. 

• 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO 

N9 961-A, DE 1968 

Autorim o Poder Executivo a permu­
ta:r o imóvel de propriedade àa 
União com a Asso::iação Leop:>/átna 

Juvenil na cidade de PÔTto Alegre, 
Estado do RIO Grande do Sul; ten­
do pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e JustiÇ l, p ~la cOnstitucio­
nalidade; favorável, da Comissão ae 
Finanças. 

(PROJETO N9 961 , DE 1958, A QU"E 
SE REFERE OS PARECERES) 

o Congresso Nac'onal Decreta: 

Art. 19 Fica autorizado o Poder Exe­
cutIVO a pelmu..ar o lmóvel situado a 
rua Dr. T.móteo n9 6Z9. em P Jrto A:e­
gle. R.o Gl ande do Sul, de prop ri"­
aade da Uma o, por outro loca izad:> 
à rUa Porlugl11 nQ 97:i na me~ma CI­
dade, de propriedade (.a Associaçã;, 
Leopoldina ,'uvenil, s( m ônus pala a 
Fazenda Nacional. 

Art. 29 Destina-se êESe imóvel à r::­
sldtllcia 01ic.al do Ccmandante d~ 
6~ Zona Aé. ea, deven do o Ministério 
da Aeronáutica tomar as providên.:ia3 
necessárias a esm permula. junto aJ 
Serviço ':0 Patrimón'·o da União. 

. Art. 3'1 A presente lei entrará enI 
.1gor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposiçõc::r 
em contrário. 

Brasll:a, em •.. de ..... de 1958. 

MENSAGEM N'I 26-68. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excalen tísEimos Sephore3 Meml:;l'os do 
. Congresso Nacional: 

Na forma d:> artigo 54, parágrafolo 
19 e 29 aa Constituiçao, t "nh J a nau­
f;as Exc lÉr.c ·as. ac : m "anhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Min:stro 
de Estado da Aercnáutica, o a:l , XO 
projeto de lei que a '.l tori za. o PojeI' 
Exec l tivo a permutar in:ó,el, de r r ~ ­
priedade da Un:âo, C::lm a Asscc a­
cão Le::lt:oldina JuveniL na cidade d~ 
Pôrto Alegre, Estajo do Ri:> Grande 
do Sul. 

Brasfl'a em 18 de janeiro de 19S~; 
.. - A. Costa e Stllia. 

BXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINLSTl!:RIO :JA AERC.NAUTICA 

NQ lO4-GM4 

B-asllia - DF - Em, 20 de junho 
de 19<57. 

Excelentlssimo Senhor presidente da 
~epúb!ica: 

O Ministério da Aeronáutica adqui­
r iu ra -l m 5 oa ,·;:a ( s. ,. r1 .. o;; 113-

cidade de Pôrto Alegre. que vem ser-o 
vindo de residÊn.:'a oficial do Coman­
danle (.a 5~ Zona Aérea sediada no 
Estado do Rio Gl ande do Eul . 

2_ Esta resid ência. situada em ter· 
rena limítrofe a Associação L'eopoldi. 
na Juv€nil. entidade associativa d~ 
larga d'.: usão na socieálde sulrlogran­
dense. foi aos poucos envo:vi -: a pelo 
desenvolvimento do Clube, chegandO. 
a tualmente, a constituir uma iDeru$-

-
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tação na delimitação daquela entlda·' 
d; , qu ~ a envolve por três de seu;; la· 
dos. 

3. Fac:: o acima, aque:a entidadu 
entrou enl ligaçã.o com o Comando da 
58 Z.ana Aérea prolXlndo a permul.a 
(o imóvel sito à rua D~ . T\nóteo nú­
me o (.39, de pro·priedade dêste Minis­
tério, por outro à rua portupl núme­
co 9; 3, qUe seria adCj'..lirldú p~la As­
&Ociaçao Leopoldina Juvenil. 

4. Ac =il a a proposta, a refe: i j a e:J.­
tida i' en i r ~u em l:!!'acão c · ..... " ,..,.,, ­
p:ietário do imóvel 'e o adquiriu para 
efeli"vação da pe: mu ta propos ta. 

5 . Após ser ouvida a D'Jlegacia dI) 
.:serviço (. 0 Patrimônio. da União na­
Ilue:a cidade a m~ma, através dO 
01L~jo n9 123, de 18 de ab61 de 196{j 
(fls. 67) concordou cem a av aJ:a ção 
do imóvel constante da fls. 7 a 15, 
opinando: 

Uma vez adquirido o l~óvel à 
rua Portugal peja Associação Leo­
poldina Juvenil e autorizada p~ 
lo" pGJ.eres c"·mpeten Le,, a p . lnu­
tlt" C'1 m o Pró '-h -c 'r,"'~l si' . ~ ­
co à rua D~. T Imóteo, não vem03 
dificuldade em ser a mesma efe­
tivada" . 

6. Conside-ando o exposto. a fim d'~ 
deUyar a permuta do imóvel neces­
sário à residência do Comandante da 
6~ Zona Aérea tenho a honra de soli­
citar a Vossa Excelência, acompanha­
da rln a'1 t eo roieto do T ~ a t r ~ ' n " ) 
o MInistério da Aeronáutica a permu­
tar o imóvel .::om a Associ 9.ção Leo-. 
!x>ldina Juvenil. permuta essa sem 
Onus pa: a êste Ministério. 

Aprov.eito a oportunidade para r:l­
l'(lvar a V"Osa E.xc" p· r, i a 0 , (\ eSles 
.do m~u mais profundo respeito. 
Márci:> d e Souza. e Mello, Ministro da 
Aeronáutica. 

COMISEAO D~ CO,,"STITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

A pr~ente autotJzacíto p"~a n""_ 
muta de imóvel não fere a l~g islaçã.o 
vi~ente. 

. Scmo~ de parecer favorável à sua 
l1flrovaçã<l. 

Sala 61 Ccm'ssão, 13 de fevereiro 
de 1008. - petrênio Figuefrejo, Re­
lator. ' .1 I i 

PARECER DA COMISSiio 

A Cem:ssão de Ccnstitu:ção e Ju~­
tiça, Em reunião de sua tUlma "A", 
realizada em 13-2-{i3, opinou, unâni­
m : m ente, pala oomtituc onalidade do 
P lojato n ? 9{l1-68, n03 têlm:lS do pa­
recer do f" lator. 

Estiveram presentes os senhores 
depu tados: Dja:ma Marinho - Pre­
sidente, Petrônio Figu~;redo - ~e .1-
ter, Francelino P~r . ira, Accioly Filho, 
José Ealy, Dayl de A~m ~ida . Dnar 
Mendes, Rubrm Nogu=ira, Raymundo 
D:n:z, Manoel TaveiJa, Noguei!a da 
Resende, José Lin 10so, Ulysses Gui­
ma:ães, Mata Machado, Au::no Valois. 
Tabow. de Alm 3ida, Murilo Badaró e 
Era"mo Pedro . 

Sa'a da Cem'ssão; 13 d'! feverplro 
.!ie 1968. - Djalma Marinho, PresI­
dente. - Petrônio FigueirEdo, RE.'la.· 
toro 

COMIEEAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOX 

I - Relatório 

Pelo P rojeto n 9 OOl-{i7, fs'á o Poder 
Executivo solicitando au torização dês­
te Pl)der Legislativo para permutar 
um imóve' do Patr:m õn io C'l Uniã') 
situado em Põrto Alegre. R!o Grande 
do Sul, dest:nado a servir de resldên .. 
eia ofic'al, do Ccmando da 5' Zona 
Aérea ali estabzlecida. 

A permuta não acarreta qualquer 
ônus para a Un'ã.o. se<nmdJ (\ pr (\ rlo 
Projeto, apoiado no parecer da Dele­
gac.i.!l do Serviço do Patrimônio da 
Un:ao. 

As razões que Impõem a p~rmuta. 
constantes da Exposição d~ Mo ' ivOl 
do Sr. Ministro da A oronãutica, são 
perfe:tam:n te ccnv:ncentes e jUljtlfl .. 
cam a permuta solicitllda. 

Face aJ expôsto opino pela 9prIJVlh 
ção do Pr()i eto 00l-{iS. uesta Crm'ssã.o. 

Salvo melhor juízo, é o Parecer. 
Sala das Sessões na CO·"" ,d;" "''1 

F in 9.nras, em 31-1-{iS. - Depl!tado 
Joel Ferreira, Re:ator. 

PA'lECER DA COMISSÃO 

A Com:ssão de Flnancas fm sua l' 
ReuniãG Ordinária dá Convoc!lção 
F.xtraordlnárla, realizada em 31 dE.' 
janeiro de 19'68. p ?la Tu~ma .. " s 'lb 
a pres:dênc' a dJ Senhor D~PUt,l{t'l 
Pereira Lopes. P reslden 'e e pres~nte3 
os Senhores Paulo Mariel. No!b ' rto 
Scsm:dt, Ruy Santos, Osmar Dutr9., 

• 
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Manoel Rodrigues, Joel FerreIra. F -r­
nando Gama, José Maria Ma?:llhêes. 
Flôres Soares, Marccs Kertl.m.mn. 
Augusto Franco, Anacleto Can:panel!\. 
Cid Sampaio, :ttalo FitLpa!di, Athiê 
Coury, Antônio Magalhães, Martins 
Júnior e Wi'mar Gu:marães, op'na, 
por unan:midade, de 'l.(ÔrCO com () 
parecer do relator, Deputado Jo~! 
Ferreira, pela aprovação do Projeto 

• 

n 9 OOl~8 que "autoriza o Poder Exe­
cutivo :l permu:ar imóvel de proprie­
dade da União, ccm a Associação 
Leopoldina Juv .n], na cic!tlde de Pôr­
to Alegre, Estado do Rio Grande do 
Eul" . 

Sala das Sessões da Cc missão d, 
Finanças, em 31 de janeiro de 1968. 
- Dep. pere:ra Lope.~, Presidente. _ 
D:putado JaeZ Ferreira, Re.ator. 

/ 

Departamento de Imprell!:a Nacional - BrasUIa - 1961 
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'-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -CO~rrSSAO DE REDAÇAO 

PROJETO Nº 961- B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 961- A/1968 
• 

Autoriza o Poder Executivo a permu--tar im6vel de propriedade da Uniao com a - . Associaçao Leopoldina Juvenil , na cidade 
... de forto Alegre , Estado do Ri o Grande do 

Sul . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . lº - FicÇ!. autorizado .0_ Poder Executivo a permutar o 
im6vel situado à Rua Dr . Tim6teo nº 639 , em Pôrto Alegre , Rio Grande -do Sul , de propriedade da Uniao, por outro localizado ria Rua Portugal -nº 973 , na mesma cid~de , de propriedade , da Associaçao Leopoldina Ju~ 
venil , sem ônus para a Fazenda Nacional . 

Art . 2º - Destina- se êsse im6vel à residência oficial do Co -
mandante da 5~ Zona Aérea , devendo o Ministério da Aeronáutica tomar 
as providências n~cessárias a essa permuta , junto ao Serviço do Pa­
trimônio da União . 

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
çao . -Art . 4º - Revogam- se as disposiçoes em contrário . 

.. , 

COMISSÃO DE REDAÇÃO , 7 de mar 

GER 6.07 
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• CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO ~g961/68 que 
Executivo a ~ermutar 
edade da Uniao com a 
poldina Juvenl}~ , na 
Alegre (RS) . 

,. 'J " . 

autoriza o Poder , 
imovel d2 proprj. 
Associa.çao I-eo -
cidade de Porto 

AUTOR: Poder Executivo. 
RELATOR: Dep. Petrônio Figueiredo. 

P a r e c e r 

... , ... 
A presente autorizaçao para permuta de imovel nao fere a ... 

legisla.çao vigente. 
, ... 

Somos de parecer favoravel a Sua aprovaçao . 

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 1968. 

PETRÔNIO FIGUEIREDO - Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI~A 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
'" sua turma "A", realizada em 13.2.68, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade do Projeto nQ961/68, nos têrmos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Dja1ma . 
" Marinho - Presidente, Petronio Figueiredo - Relator, Francelino 

Pereira, Accioly Filho, José Saly, Day1 de Almeida, Dnar Mendes, 
Rubem Nogueira, Raymundo Diniz, Manoel Taveira, Nogueira de Re­
sende, José Lindoso, Ulysses Guimarães, Mata Machado, Aurino V~ 
16is, Tabosa de Almeida, Muri10 Badaró e Erasmo Pedro. 

Sala da missão, 13 de fevereiro de 1968. 

D - Presidente 

PETRÔNIO FIGUEIREDO - Relal;~':""-' _ _ -

mf/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE FI NANÇAS 

PROJETO NO 961/68 

Autor i za o Poder Executivo a permutar 
imóvel dg propriedade da União, com a 
Associaça~ Leopoldina Juvenil, na ci­
dade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

R E L A T 6 R I O 

Pelo Projeto nO 961/67, está o Poder Executivo solicitando 
, A 

'" A autori za çao deste Poder Legisla tivo para permutar um imovel do Patrimo 

n i o da União situado em 
,. 

Porto Ale gre, Rio Grande do Sul, déstinado a 
, 

do Comando da 5a Zona Aerea ali estabel~ "" servir de r esidencia oficial, 

cida. 
'" A _ 

A permuta nao acarreta qualquer onus para a Uniao, segundo 
, . o proprlo Projeto, apoiado no parecer da Delegacia do Serviço do Patr1 

mônio da União. 
As razões -que impoem a permuta, 

, N 

Motivos do Sr. Ministro da Aeronautica,sao 
e jus tificam a per n:uta solicitada. 

constantes da 
perfeitamente 

... 
Exposiçao de 
convincentes 

A N 

Fa ce ao exposto opino pela aprovaçao do Projeto 961/68, ne~ 
. -ta Comlssao. 

Salvo melhor juizo, é o Earecer • 

... 
Sal a das Sessoes da m·ssão de Finanças, em 31.1.68. 

JOEL FERREIRA - Rela r 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

PARECER A COMISSÃO D~ FI NANC S 

A Comissão de Finanças em sua la Reunião Ordinária da , 
Convocação Extraordinaria, realizada em 31 de janeiro de 1968,pQ 

A 

la Turma "A", sob a presidencia do Senhor Deputado Pereira Lopes, 
Presidente e present es os Senhores Paulo lfuciel, Norberto Schmidt, 
Ruy Santos, Osmar Dutra, Manoel Rodri gues, Joel Ferreira, Fernan 
do Gama, José Maria Magal hães, Flores Soares, ~~rcos Kertzmann, 
Augusto Franco, Anacle to Campanela, Cid Sampaio, ítalo Fittipal-

.... A , 

di, Athie Coury, Antonio Magal~ães, Martins Junior e Wilmar Gui-
A 

marães, opina, por unanimidade, de acordo com o parecer do rela-
tor, Deputado Joel Ferreira, pela aprovação do Projeto n Q 961/68 
que "autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel de propri edade 
da União, com a Associação Leopoldina Juvenil, na cidade de Pôr­
to Alegre, Estado do Rio Grande do Sul" . 

neiro de 
Sala 

1968 . 

'" '" das Sessoes da Comissao e Finanças, em 31 de ja 

------------------~~--------------------------~-
Dep . Presidente 

Deputado JOEL FERREIRA Relator 

jvt 
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PROC. Na 2 560/68 

SENADO FEDERAL 

.... . .... " 
. .~ !i ~ ti" 

rIU 

r, ,,' , ..... 

l)~~:J 

COMUNICA APROVAÇIo, C/ENVIO 1 SANÇXO PRESIDENCIAL, DO P.L. 691-B-68-
CD (Autoriza o P.Executivo a 'permutar imóvel de propr1edade da União - '" com a Associaçao Leopold1na :uven1l, na Cidade de Porto Alegre-ROS • 

.. 



• 

, 

, 

CÂMARA DOS OEPUT AOO~ 
A M&8tl. 
Em ~ / 

í 

LI I I~~. 
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.1 .;1 ~~R '15 d 7 ~ . 

Em ~ de abril de 1968 
! ~ , ~.e, ?'.Y.:J<1 

Senhor Prim~e~ir~~~T 

Tenbo a bonra de comunicar a Vossa Excelência ... ... 
que , aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal , em revisao, 
foi nesta data encaminbado ao Excelentí ssimo Senhor Presidente 
da República , para os fins constantes do art . 61 , § lº , da Con~ 

tituição Federal , o projeto de lei (ns . 961- B, de 1968 , na câ­
mara dos Deputados , e 22 , de 1968 , no Senado) qu e autoriza o ... 
Poder Executivo a permutar imóvel de propriedade da Uniao com 
a Associação Leopoldi na Juvenil , na Cidade de Pôrto Alegre , Es 

tado do Rio Grande do Sul . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

~ 

ta consideraçao . 

• 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/ . 
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PROC. N2 2843 - 68 

SENADO FEDERAL 
'. 

, 
'. 

! i , 

• 

Enc. autógrafo aprovado do PL-961-B!68-C.D, que autoriza o -
Poder Executivo a permutar imóvel de propriedade da União 

com a Associação Leopoldina Juvenil, na cidade ' de Porto Ale­
gre, Estado do Rio,Grande do Sul. 
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de abril de 1968 

Senhor Primeiro Secretario , 

- j 

A"'\t!'riUfAboS -;z;. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa -, 
ra os devidos f ins, o incluso autogr afo do projeto de lei , aprovado I:e -, 
lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presi-, , 
dente da Republica, que autoriza o Poder Executivo a permutar imovel 

de propriedade da União com associação 
de de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande 

Leopoldina Juvenil , na Cida­
do Sul. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside-

,., 
raçao . 

l/ I IV~~ze 71A.Á)ik'l!' 
/ Se1la dOr Dinarte d~--­

lº Secretário 

Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique LaRocque 
, '" Primeiro Secret ario da Camara dos Deputados 

/ HBH 
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permutar o 
legre, Rio 

Autoriza o Poder Executivo a permu­
tar im6vel de Eropri edade da União 
com a Associaçao Leopoldina JuvenD4 
na Cidade de Pôrto Alegre , Estado do 
Rio Grande do Sul . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lº - Fica autorizado o Poder Executivo a 
im6vel situado à Rua Dr. Tim6teo nº 639 , em Pôrto A 

,.. 
Grande do Sul , de propriedade da Uniao , por outro 12. 

calizado na Rua Portugal n 2 973 , na mesma cidade , de propriedª 
de da Associação Leopoldina Juvenil , sem ônus para a Fazenda N-ª. 
cional . 

Art . 22 - Destina- se êsse im6vel à residência 
oficial do Comandante da 5ª Zona Aérea , devendo o Ministério 
da Aeronáutica tomar as providências necessárias a essa permu­
ta , junto ao Serviço do Patrimônio da União . 

,.. 
sua publicaçao . 

rio . 

RMS/. 

Art . 32 - Esta lei entra em vigor na da ta de 

,.. 
Art . 42 - Revogam- se as disposiçoes em contrá 

SENADO FEDERAL , EM ~ DE ABRIL DE 1968 . 

e~A ~éc.--z-~:~ d Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Feder al 
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